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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1385 

 Paradigma 

ARE 1534108 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade de progressão funcional de servidor público, sem a realização de avaliação de 

desempenho, devido à inércia da Administração Pública. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a progressão na carreira de servidor 

público que não foi submetido à avaliação de desempenho. 

 Data da Publicação 

23/05/2025 

 

TEMA 1398 

 Paradigma 

RE 1317330 

 Questão Submetida a Julgamento 

Garantia de imunidade tributária para fins de incidência de IPTU em relação a bens imóveis 

de estatais afetados à prestação de serviço público. 

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou a Ministra 

Cármen Lúcia. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral 

da questão constitucional suscitada. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

 Data da Publicação 

23/05/2025 
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TEMA 111 

 Paradigma 

RE 970343 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade imediata do art. 78, § 2º, do ADCT para fins de compensação de débitos 

tributários com precatórios de natureza alimentar. 

 Tese firmada 

O regime previsto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é 

inconstitucional, respeitando-se os parcelamentos realizados, com amparo no dispositivo, 

até a concessão da medida cautelar na ADI 2.356 MC em 25/11/2010. 

 Data da Publicação 

22/05/2025 

 

Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 111 

 Paradigma 

RE 970343 

 Questão Submetida a Julgamento 

Aplicabilidade imediata do art. 78, § 2º, do ADCT para fins de compensação de débitos 

tributários com precatórios de natureza alimentar. 

 Tese firmada 

O regime previsto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é 

inconstitucional, respeitando-se os parcelamentos realizados, com amparo no dispositivo, 

até a concessão da medida cautelar na ADI 2.356 MC em 25/11/2010. 

 Data da Publicação 

22/05/2025 
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TEMA 1220 

 Paradigma 

RE 1326559 

 Questão Submetida a Julgamento 

Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do § 14 do artigo 85 do 

CPC/2015 para se afastar a possibilidade de ser atribuída preferência de pagamento a 

honorários advocatícios em relação ao crédito tributário. 

 Tese firmada 

É formalmente constitucional o § 14 do art. 85 do Código de Processo Civil no que diz 

respeito à preferência dos honorários advocatícios, inclusive contratuais, em relação ao 

crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do CTN. 

 Data da Publicação 

22/05/2025 

 

TEMA 1220 

 Paradigma 

RE 1450100 

 Questão Submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da concessão de indulto natalino, nos moldes previstos no art. 5º, caput 

e parágrafo único, do Decreto Presidencial 11.302/2022, às pessoas condenadas por crime 

cuja pena privativa de liberdade máxima em abstrato não seja superior a cinco anos. 

 Tese firmada 

É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, do Decreto Presidencial 

nº 11.302, de 22/12/2022. 

 Data da Publicação 

23/05/2025 

 

TEMA 1369 

 Paradigma 

ARE 1528097 

 



BOLETIM 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC 

 EDIÇÃO 03 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Tribunal de Justiça 7 

 

 Questão Submetida a Julgamento 

Exigência da Fazenda Pública de indicar o valor devido em cumprimento de sentença nos 

Juizados de Fazenda Pública. 

 Tese firmada 

1. É possível exigir da Fazenda Pública a apresentação de documentos e cálculos para o 

início de cumprimento de sentença nos juizados especiais, nos termos da ADPF 219; 2. É 

fática a controvérsia sobre a hipossuficiência da parte credora para atribuição à Fazenda 

Pública do ônus de apresentação de documentos para início de execução de sentença em 

Juizados Especiais. 

 Data da Publicação 

23/05/2025 

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 1393 

 Paradigma 

ARE 1535441 

 Questão Submetida a Julgamento 

Limitação da base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros ao teto de 20 salários-

mínimos. 

 Tese firmada 

É infraconstitucional a controvérsia sobre a limitação da base de cálculo das contribuições 

destinadas a terceiros ao teto de 20 (vinte) salários-mínimos previsto na Lei nº 6.950/1981. 

 Data da Publicação 

17/05/2025 
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STJ –  IAC e Recursos Repetitivos 

IAC Admitido 

 

IAC 21 

 Paradigmas 

REsp 1957818/SP 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade, impossibilidade e/ou condições de exploração de gás e óleo de fontes não 

convencionais (óleo e gás de xisto ou folhelho) mediante fraturamento hidráulico (fracking), 

considerado o arcabouço jurídico vertido nas Leis n. 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 

Ambiente), 9.433/1997 (Política Nacional dos Recursos Hídricos), 9.478/1997 (Lei do 

Petróleo), 12.187/2009 (Política Nacional da Mudança do Clima) e demais normas protetivas 

do meio ambiente e biomas nacionais. Data da Afetação 20/05/2025 

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de suspender os recursos especiais e agravos 

na origem. 

Matéria afeta à Justiça Federal. 

 

Afetado 

 

TEMA 1346 

 Paradigmas 

REsp 2174051/SP e REsp 2174052/SP 

 Questão Submetida a Julgamento 

Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência, com base em 

normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela 

Resolução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), 

da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como 

Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios 

e ao Distrito Federal. 

 Data da Afetação 

13/05/2025 

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 
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havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 

instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

TEMA 1347 

 Paradigmas 

REsp 2166900/SP; REsp 2153215/RJ e REsp 2167128/RJ 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada para que lhe seja imposta a 

suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável quando 

constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato definido como crime 

doloso. 

 Data da Afetação 

20/05/2025 

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de não suspender a tramitação de processos. 

 

TEMA 1348 

 Paradigmas 

REsp 2154187/SP e REsp 2155886/SP. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir a legislação aplicável para situações de rescisão de contratos de compra e venda de 

imóveis garantidos por alienação fiduciária, na eventualidade de desistência do adquirente, 

sem que tenha havido a sua constituição em mora. 

 Data da Afetação 

20/05/2025   

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 

especiais e agravos em recurso especial, em trâmite na segunda instância e/ou no STJ, os 

quais versem sobre idêntica questão jurídica. 
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Acórdão de Mérito Publicado 

 

TEMA 1318 

 Paradigmas 

REsp 2174028/AL e REsp 2174008/AL 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se a premeditação autoriza ou não a valoração negativa da circunstância da 

culpabilidade prevista no art. 59 do Código Penal. 

 Tese firmada 

1. A premeditação autoriza a valoração negativa da circunstância da culpabilidade prevista 

no art. 59 do Código Penal, desde que não constitua elementar ou seja ínsita ao tipo penal 

nem seja pressuposto para a incidência de circunstância agravante ou qualificadora; 2. A 

exasperação da pena-base pela premeditação não é automática, reclamando 

fundamentação específica acerca da maior reprovabilidade da conduta no caso concreto. 

 Data da Publicação 

13/05/2025 

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 504 

 Paradigma 

REsp 1138695/SC 

 Questão Submetida a Julgamento 

Discute-se a possibilidade de exclusão da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL dos valores referentes 

aos juros pela taxa SELIC incidentes quando da devolução dos depósitos judiciais, na forma 

da Lei n. 9.703/98. 

 Tese firmada 

Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória 

e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL. 

 Data do Trânsito 

12/05/2025 

Matéria afeta à Justiça Federal. 
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TEMA 505 

 Paradigma 

REsp 1138695/SC 

 Questão Submetida a Julgamento 

Discussão sobre a exclusão dos juros SELIC incidentes quando da devolução de valores 

em depósito judicial feito na forma da lei n. 9.703/98 e quando da repetição de indébito 

tributário. 

 Tese firmada 

Os juros SELIC incidentes na repetição do indébito tributário se encontram fora da base de 

cálculo do IR e da CSLL, havendo que ser observada a modulação prevista no Tema n. 962 

da Repercussão Geral do STF - Precedentes: RE n. 1.063.187/SC e Edcl no RE n. 

1.063.187/SC. 

Anotações NUGEPNAC: Conforme acórdão publicado no DJe de 8/5/2023, a Primeira 

Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, modificou a tese do Tema 505/STJ, em 

razão do julgamento do Tema 962 da Repercussão Geral do STF. Entendimento anterior: 

Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de 

se tratarem de juros moratórios, se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da empresa. (Tese 

firmada pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.138.695/, acórdão publicado no DJe 

de 31/5/2013). 

 Data do Trânsito 

12/05/2025 

Matéria afeta à Justiça Federal. 

 

TEMA 1259 

 Paradigmas 

REsp 1994424/RS e REsp 2000953/RS 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 na 

condenação ao crime de tráfico de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma, 

por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo 

contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do 

Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 

11.343/2006). 
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 Tese firmada 

A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo finalístico 

entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da 

atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é absorvido 

pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é considerado 

crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas. 

 Data do Trânsito 

13/05/2025 

 

TEMA 1246 

 Paradigmas 

REsp 2082395/SP e REsp 2098629/SP. 

 Questão Submetida a Julgamento 

 (In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão 

recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a 

benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxíliodoença ou 

auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de 

atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) 

e/ou de sua duração (temporária ou permanente). 

 Tese firmada 

É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão 

recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a 

benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílioacidente), 

do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade laborativa, seja 

pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração 

(temporária ou permanente). 

 Data do Trânsito 

20/05/2025 

Anotações NUGEPNAC Houve determinação de suspensão somente dos recursos 

especiais ou agravos em recurso especial pendentes que versem sobre a questão 

delimitada e em trâmite no território nacional. 
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TEMA 1292 

 Paradigmas 

REsp 2129995/AL, REsp 2129996/AL e REsp 2129997/AL 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade de extensão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo 

especial de cálculo da Retribuição por Titulação (RT), ao servidor aposentado anteriormente 

à Lei n. 12.772/2012. 

 Tese firmada 

O Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), modo especial de cálculo da 

Retribuição por Titulação (RT), é extensível ao servidor do Magistério Federal Básico, 

Técnico e Tecnológico aposentado antes da Lei 12.772/2012 e que tenha direito à paridade 

remuneratória constitucional. 

 Data do Trânsito 

20/05/2025  

Anotações NUGEPNAC: Houve determinação de suspensão do processamento apenas 

dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que 

versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
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